
Convenção Europeia dos Jovens

Bruxelas, 9-12 de Julho de 2002

Informações práticas

No seu discurso inaugural de 28 de Fevereiro, o Presidente da Convenção manifestou o desejo de
que pudesse ser organizada uma "Convenção dos Jovens da Europa", segundo o modelo da
própria Convenção, tal como instituída pelos Chefes de Estado e de Governo no Conselho Europeu
de Laeken.

Este evento decorrerá em Bruxelas, nas instalações do Parlamento Europeu, de 9 a 12 de Julho
de 2002 e reunirá 210 jovens oriundos dos vinte e oito países – membros e candidatos – que
participam na Convenção. Os participantes, que serão designados pelos Convencionais tendo em
conta as propostas apresentadas pelas organizações de juventude, serão convidados a preparar em
conjunto e a apresentar à Convenção a sua visão da Europa em que gostariam de viver daqui
a 25 ou 50 anos. Os jovens reunir-se-ão primeiro entre si, para elaborar o seu projecto, e depois
apresentá-lo-ão e debatê-lo-ão na sala da Convenção, junto dos Convencionais. Por último,
procederão a um balanço dos trabalhos.

A presente nota de informação completa o documento CONV 15/02, que está disponível no sítio
Internet da Convenção (http://european-convention.eu.int), e destina-se a responder às seguintes
perguntas:

1. Quem organiza o evento?
2. Como serão designados os participantes e como manifestar interesse em ser candidato?
3. Qual o programa deste evento?
4. De que modo serão cobertas as despesas incorridas pelos participantes?
5. Como obter informações sobre a Convenção e o debate público sobre o futuro da União?



Quem são os organizadores deste evento?

A Convenção dos Jovens é uma iniciativa da Convenção sobre o Futuro da União Europeia e por
ela aprovada na sessão de 15 e 16 de Abril. Insere-se ainda no contexto do Livro Branco da
Comissão Europeia sobre a Juventude, aprovado em Novembro de 2001.

A Convenção dos Jovens é organizada pelo Secretariado da Convenção, em colaboração com o
Fórum da Juventude das Comunidades Europeias (http://www.youthforum.org), rede que agrupa
numerosas associações activas a nível europeu e nacional.

O seu financiamento é conjuntamente assegurado pela Comissão Europeia, pelo Parlamento
Europeu e pelo Secretariado da Convenção.

Como serão designados os participantes e como manifestar interesse em ser candidato?

Os jovens deverão ter entre 18 e 25 anos.

Estão previstas duas categorias de participantes:

A)      Representantes por país (Estados-Membros e países candidatos):

Até 5 de Junho, serão designados 168 jovens (6 por país) pelos membros efectivos e suplentes da
Convenção que representam os Parlamentos nacionais ou os Governos. Estes poderão fazer a sua
escolha quer a título individual, quer em concertação com os outros Convencionais provenientes do
mesmo país; foi-lhes pedido que tivessem em consideração as propostas apresentadas pelas
organizações de juventude activas a nível nacional e que respeitassem um equilíbrio de conjunto
entre os jovens (idade, sexo, situação profissional, mundo rural-mundo urbano, membros de
associações ou não, etc.).

Para participar nesta categoria, deverá ser enviada uma candidatura (com CV e
coordenadas, incluindo telefone e eventualmente e-mail):

– ou directamente aos membros da Convenção que representam o país do
candidato, e cuja lista se encontra no seguinte endereço Internet:
http://european-convention.eu.int.

– ou às organizações de juventude nacionais, o mais tardar até 16 de Maio: as
coordenadas das organizações filiadas no Fórum da Juventude das Comunidades
Europeias encontram-se no seguinte endereço Internet:
http://youthforum.org/organisation/members.html. As associações de jovens não
filiadas no Fórum podem também enviar directamente as suas propostas aos
Convencionais, ou fazê-las passar pelo Conselho Nacional da Juventude do
respectivo país.



B)      Representantes de personalidades designadas a nível europeu:

Trinta e dois (32) jovens serão escolhidos pelos membros da Convenção designados pelo
Parlamento Europeu; 4 pelos membros da Convenção designados pelo Comissão Europeia; e 6 pelo
Presidente Giscard d’Estaing e pelos dois Vice-Presidentes da Convenção, G. Amato e J.L.
Dehaene.
Para proceder à designação destes jovens, serão tidas em conta as propostas apresentadas pelas
organizações de juventude activas a nível europeu.

Para participar nesta categoria, será conveniente:

– ou dirigir-se às organizações internacionais de jovens, o mais tardar
até 16 de Maio: as coordenadas das organizações filiadas no Fórum da Juventude das
Comunidades Europeias encontram-se no seguinte endereço Internet:
http://youthforum.org/organisation/members.html; essas organizações enviarão as
candidaturas ao Fórum da Juventude das Comunidades Europeias, que, por sua vez,
apresentará as propostas aos Convencionais competentes.

– ou enviar directamente a candidatura ao Secretariado da Delegação do Parlamento
Europeu na Convenção, o mais tardar até 16 de Maio
(e-mail: ep-youthconvention@europarl.eu.int).

Qual o programa indicativo deste evento?

Terça-feira, 9 de Julho, à tarde:

Chegada dos jovens a Bruxelas, concentração no Parlamento Europeu
Sessão de introdução e preparação, aprovação dos métodos de trabalho e jantar de boas-
-vindas

Quarta-feira, 10 de Julho:

Manhã: Abertura solene dos trabalhos da Convenção dos Jovens; sessão plenária de
trabalho
Tarde: Sessão de trabalho (eventualmente por grupos)

Quinta-feira, 11 de Julho:

Manhã: Continuação dos trabalhos da Convenção dos Jovens
Tarde: Abertura da sessão da Convenção Europeia (os jovens assistem a uma parte da
sessão, ao lado dos Convencionais); continuação dos trabalhos da Convenção dos
Jovens



Sexta-feira, 12 de Julho:

Manhã: Continuação da Convenção Europeia; apresentação oficial dos resultados dos
trabalhos da Convenção dos Jovens, seguida de um debate em que participarão jovens e
Convencionais
Fim da manhã: Conferência de imprensa dos representantes dos jovens
Tarde: Balanço dos trabalhos da Convenção dos Jovens e, eventualmente, sessão de
encerramento

Sábado, 13 de Julho:

Dia livre

Domingo, 14 de Julho:

Regresso dos jovens que viajem de avião

De que modo serão cobertas as despesas incorridas pelos participantes?

Ainda não foram definidas as modalidades exactas em que serão cobertas as despesas dos
participantes. Deverão ser tomadas a cargo:

1. As despesas da viagem de ida e volta entre o país de origem e Bruxelas, de avião ou de
comboio, conforme a distância e nas condições de aplicação da tarifa APEX;

2. As despesas de alojamento em Bruxelas, de terça-feira, 9 de Julho (noite) até domingo,
14 de Julho (manhã), em quarto duplo, nos hotéis reservados pelo Fórum da Juventude;

3. As refeições de terça (jantar), quarta, quinta e sexta-feira (almoço), que serão oferecidas.

Não serão pagas ajudas de custo diárias para além da cobertura destas despesas. Chama-se
especialmente a atenção dos candidatos para o facto de não deverem tomar a iniciativa de fazer as
suas próprias reservas de transporte sem terem recebido uma confirmação escrita da sua
participação por parte do Fórum da Juventude das Comunidades Europeias.

Como obter informações sobre a Convenção e o debate público sobre o futuro da União?

Poderão ser consultados os seguintes sítios Internet:
Convenção: http://european-convention.eu.int
Futurum: http://europa.eu.int/futurum
Fórum: http://europa.eu.int/futurum/forum_convention/index_fr.htm
Parlamento Europeu: http://europarl.eu.int/europe2004
Será também aconselhável consultar a "Declaração de Laeken":
http://europa.eu.int/futurum/documents/offtext/doc151201_fr.htm


